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Gd.BJNETE DO PREFEITO 
1111 Autoriza desapropriação de área de 

terreno dec1a.md.a de utilidade·pÚ.
blica e dá. outras providências. -

O PREFEITO DO MUNICÍPIO D.E ASSIS: 

Faço saber que a câmara Mu.nici:pal. �:grova e e u sanciono 

a seguinte 1ei : 

Artigo 1A - Fica o Executivo Munici:pa.1 autorizado a desapropriar wa 

área de terrenq, declarada de utilidade :p°(iblica, p elo -

Decreto.nQ 602�· de_l.4 de janeiro de 1 974, loc�izada -

entre a Rua. capitão Assis e Pedreira. llunicipa.J., destina 
+ •• # -

da.-� urbanização.· 

§ - 1A - A acima. referida está assinalada no desenho anexo, sob 
nD 1.065� elaborado pelo Departamento de Obras e Servi
ços aa Prefei tu:ra Ii!unicipal. de· Assis, que fica :fazendo 
:parte integrante c1este Decreto�-· assim- se desc reve e ca
rac te riza: 

ªA área tem. o seu in:f.cio no :ponto l=pp, na 

esquina da Rua 13 de 11ai o com a Rua José Bon.if'ácio, se
gue por esta pelo seu alinhame nto predial do·lado direi 
to numa distância de 336�60 m. até o ponto 2, do córré= 
godo Jacú, da!· descendo· o citado córregn Hw::ia distân -
eia de 87�00 �, até o po nto 3; deflete 65 301 �direi
ta. e segue 115 ,20 m. conf'rontand.o com terrenos a::a J?re -

feitura Municipal. de Assis a té o ponto 4; a.a! deflete -
90º à. esquerda numa distância. de 33,00 m., defrontando 
ainda c om terrenos da E:efei tura ?ãunici:pal de Assis ,até 
o :ponto 5; deflete 112 30' a direita-e seE;U.e 21,00n.até 
o ponto 6; deflete 12°301-e segue 73,00 m. ,  ainda con -
frontando com a Prefeitura Municipal. de Assis até o uon 

. 
1 - ._. 

to 7; a.J.inham.ento pÕediaJ. da rua. 7 de Seten1bro, à.ai de-
flete à. esquerda 87 e segue atravessando a rua 7 de Se 
tembro em diagonal até o ponto 8 na esquina da. rua 7 d.e 
Setembro com os seguimentos do alinhamento predial da 

-rua Osval.do Cruz. Da:!, acoopanhand.o a margem direita. da 
estrada que denanda a Pedreira Munici:pal, numa distân0-
cia de 324, 00 � a té - o ponto 9; deflete à direita 117 · 

35• segue-se 73,00 m. c onfrontando com ambos os lados E,. 
Furlan & Filhos até o :ponto 10 no leito do córrego do -
Jacú. Da! descendo-esse córreBO pelo ·seu leito nu.tia di� 
tâ.ncia de 438,00 m. até o· ponto 11 na jazida da Peà.rei
ra. Municipal. Deflete 108°30•, à. direita e segue 130,00 
m. confrontando em ambos os lados com. es:pólio de Fra.n -
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GdBJNETE no P.Rp!'iífíOisco Burali até o· :ponto 12; deflete 81°20• à direi-1111 
ta. e segue 100 ,oo m. confrontando cm ambos os la.dos · co.m. 
o espólio de Francisce E�-a.li até o ponto 13; da.Í segue 

· em reta :mais ll0,00 m. confrontando à esquerda com o es
pólio de Francisco Burali, à direita · com José·Buraii até 
o ponto 14; deflete 6° à esquerda e segue 108,00 m. con
frontando em ambos os lados com o espólio de Francisco :Bu 
rali até o J;>Onto 15; ·da! segu.e em linha reta. ma.is 104�00-:" 

·., m. conf'ro ntando à. esquerda com o es:pÓlio de Francisco Bu 
:rali e à1d.ireita.-·com Sebastiãg Cardoso de l!oracs até Õ 
ponto 16. Deflete à direita 3 15' e segue con:fronta�do -

com terrenos da Rádio Di:f'usora de•Assis e Gera1do·AI::.ân -
'cio do Nascimento medindo 97 ,oo m. até o ponto 17. �! 
def1ete à es�uerda 66° e segu.e acompanhando o aJ.i.nha.men
to do / seguimento da. Rua Padre Anc�eta numa distância de 
'100 m.· até �o ponto 18; deflete 90 à direi ta. e segue �"'7, 
40 m. at� d:',a.1inharnento da Rua Osvaldo Cruz no ponto 19. 
Da! dei'let�{90° à esciuerda acompanhando o alinhamento da 
Rua Osvalddferuz ·até: o esquina com. a Rua Regente 1"eijÓ � 
nwna. dist�cia. de 39,60 m. onde se encontra o ponto 20. 
Daí à.efletê'·à direi ta 90° e segue 37 �80 m. acom:pa.nhando 
o alinhamento da Rua Regente Feijó até o ponto 21� Da! 
dei'lete à es�uerda 90°, atravessa a citada rua e segue -
em ·reta. 92 m. até ·o ponto 22 no alinhamento da Rua. Sebas 
tião da. Silva Leite; d.aí deflete a 90°,· à direita ,  aco� 
pa.nhàn.do o alinhamento dessa rua numa. distância de 103�60 
m. até o ponto 23; defJ.ete 90° à direita cortando a qua• 
dra ão senhor JoaquiLJ. Rosa da S:i:J.va numa extensão de 92,; 
20 m. atravessa a ·rua Regente· Feijó e cam:L� em i:eta -
ma.is 30�00· m. na qu.ad:ro. do Sr. João &tista Silva, até 
o ponto 24. DefJ.ete 90°a esquerda. e segue 30,00 m.·até o 
ponto 25, no alinhamento à.a. Rw::. Capitão-Assis. Daí, segui! 
do o alinhamento da citada rua,·· 49,20 m. até o ponto 26 "". 
na esquina da rua Capitão Ass is, com a Rua 13 de 1Iaio,D.s;, 
. flete 90° à direi ta acempa.nhando o a1i nl1a:mento da Rua 13 
de Maio; ssgue 79;20 n.. até o ponto 1-PP onde se deu o 
�cio� :fechando o perímetro, tudo conforme-a planta n!2 
1.065 em anexo , contendo a área de·l1,93 ha.·a.e terrenos 
a. serem desapro:priaàos mais 1,.83 ha. de ruas, per.fazendo 
o to� de 13,76 ha. 

§ . 2� - A. área de . te:rreno acil!la. . descri ta . cons� :pertencer, segua 

do os.cadastros municipais a.'1'o�u.im.Rosa da Silva e a 
outros diversos :proprietários, cujo ro1 e área. atingida,· . • • 1 � • 

ino1usive benfeitorias consta do desenho nQ J..065• acima 
- ' 

rei'erido. 
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A.I.·� go � �� a Ex�cut�vo Municipal. autorizad9 a abrir ur:i credito 

_de Cr$ 100.0<?0100 (cem mil c::;uzeiros), suplem.eMa.r a se -

�te dotação orçament�ia� :pa.fa fazer faoe as dea:pesas 
advindas desta lei, a saber:_ 

. DIREroRIA DE O:sRAS E SERVIÇOS URBA.NOS 
Diretoria de Obras 

4000!90 � Despesas de Ca.:pita.J.· 

4100.90 - Invest�ntos 
. ' ' 

4200.90 - Inversões Financei:ra.s 
• 

• 
• 1 " 1 ti -

4210.90 -Aquisição de Imóveis • • • • •  Cf�.100.000,00. 
Artigo 3Q - As despesas com a execução da presente lei, correrão per 

conta dos recursos financeiros :provenientes do excesso -. 

de arrecadação que se verificar até o final. �o �xe:c-c!cio� 

Artigo 4Q - Estalei entrará eri vigor na çlata de-s� eJição. 

Artigo 5A - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura. Municil_)a,J. de Assis, em 20 de junho de 1 974.-

A:sfLIO' NOGUEIRA DUARTE 
Prefeito Municipa;L 

- CA.RtOS SCIAlUNI 
Diretor Administrativo - Subst2 

Publicada. no. Departamento de Aam; ni stração c1à Pref oi tura, em 20 

de junho de 1 974.-

·CARLOS SCIARINI 
Diretor Administrativo - Subst� 

--- ----------------- -


